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Processo TC 033.471/2015-0 (com 15 peças) 

Tomada de Constas Especial 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

 
 
 

 Em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público de Contas manifesta-se de 
acordo com a proposta de encaminhamento oferecida pela Secretaria de Controle Externo em Sergipe, 

no sentido de: 
 

“a) rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto 

(CPF 310.702.215-20), presidente da ASBT, e pela Associação Sergipana de Blocos de 

Trio (CNPJ 32.884.108/0001-80);  

b) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os 
arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos I, II e III, 210 e 
214, inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Lourival Mendes 

de Oliveira Neto (CPF 310.702.215-20), presidente da ASBT, e da Associação Sergipana 

de Blocos de Trio (CNPJ 32.884.108/0001-80), condenando-os solidariamente ao 

pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar 
da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até 
a data do recolhimento, abatendo-se na oportunidade a quantia já ressarcida, na forma 
prevista na legislação em vigor:  

VALOR ORIGINAL DO 

DÉBITO (R$) 

DATA DE 

OCORRÊNCIA 

97.000,00 8/9/2008 

c) aplicar individualmente ao Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto (CPF 310.702.215-
20), presidente da ASBT, e à Associação Sergipana de Blocos de Trio (CNPJ 

32.884.108/0001-80) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c os art. 267 do 
Regimento Interno do TCU, fixando o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 

comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno), o 
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde 
a data do acórdão que vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor;  

d) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 

judicial das dívidas, caso não atendida às notificações;  

e) autorizar, desde logo e caso solicitado, o pagamento da dívida dos responsáveis, em até 
36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 

do RI/TCU, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 
para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a 
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contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, 

devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

f) encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida, bem como do relatório e do voto 

que a fundamentarem, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República em Sergipe, nos 
termos do §3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas que entender cabíveis; 

g) encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida, bem como do relatório e do 
voto que a fundamentarem, ao Ministério do Turismo (MTur);  

h) autorizar, com fundamento no art. 169, inciso III, do RI/TCU, a Secex/SE a proceder ao 

arquivamento do presente processo após as comunicações processuais cabíveis, o trânsito 
em julgado do Acórdão a ser proferido e a instauração de cobrança executiva, se necessária.”  

 
O Ministério Público de Contas sugere adicionalmente que se promova ajuste na redação do 

comando contido na alínea “e” da proposta acima transcrita, com o intuito de deixar claro que a 

incidência de juros moratórios alcança tão somente a parcela da dívida resultante do débito, em face do 
que prescreve o art. 59 da Lei 8.443/1992.  

 
Brasília, em 18 de outubro de 2016. 

 

 
Júlio Marcelo de Oliveira 

Procurador 
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